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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 25/2026-HFA

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO  CONTRATO Nº 40/2024-HFA (ID 7650407), INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 374/2024-HFA (7634803).

  
 CONTRATANTE: A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS.
  

 
CONTRATADA: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL –
CAESB, inscrita no CNPJ 00.082.024/0001-37.
 

Processo nº 60550.004941/2024-01

1. O ORDENADOR DE DESPESAS DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS ,
Senhor ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO, nomeado pelo Boletim Interno nº 162/HFA, de 27
de agosto de 2025, CONSIDERANDO:

a) o contido no Art. 109 e Art. 136, IV, c/c Art. 150, Caput, da LEI Nº 14.133, DE
1º DE ABRIL DE 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que versa
que a Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos
contratos em que seja usuária de serviço público oferecido em regime de
monopólio, desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de
créditos orçamentários vinculados à contratação, e registros que não
caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas situações de
indicação de empenho de dotações orçamentárias, e que nenhuma contratação
será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for
realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe
tiver dado causa, bem como a LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE
2000 (LRF), a qual estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências, sendo que serão
consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de
despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17 da LRF, e
a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da
despesa será acompanhado de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício
em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes com a declaração do ordenador da
despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias, com previsão expressa na cláusula décima primeira do
instrumento original (ID 7650407), que estabelece que a dotação relativa aos
exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

HFA - Termo de Apostilamento 25 Dotação Orçamentária 2026 (8784426)         SEI 60550.004941/2024-01 / pg. 1

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20101-2000?OpenDocument


b) em que pese, tratar-se de contrato de adesão, em virtude de fornecimento
de serviços prestados por concessionárias do serviço público, a indicação se
dará por Força de Lei, visto que a Administração utilizou-se de duodécimos
até a aprovação da Lei Orçamentária Anual, conforme pactuado no
Apostilamento 65/2025-HFA (8376285).

c) a Análise de Conformidade n° 43/2026-HFA (ID 8784423).

d) a NÃO caracterização de alteração contratual passível de celebração de
termo aditivo, uma vez que não se estão inovando os termos contratuais,
mas tão somente indicando a dotação orçamentária, por intermédio de
reforço de empenho, em decorrência da aprovação da LOA/2026.

e) o objeto do instrumento original é a prestação, de forma contínua, dos
serviços públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e outros
serviços para as dependências do CONSUMIDOR na unidade de consumo
localizada no Hospital das Forças Armadas - HFA, sob Número de Inscrição
36171, hidrômetro G14AA31268.

 

2. RESOLVE, com amparo no Art. 136, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de
Licitações e Contratos:

2.1. INDICAR a dotação orçamentária para o exercício financeiro de 2026, em virtude
da aprovação da Lei nº 15.346, de 14 de janeiro de 2026, Lei Orçamentária Anual, a qual
estima a receita e fixa as despesas da União para o exercício financeiro de 2026, de
acordo com o Art. 109 e Art. 136, IV, c/c Art. 150, Caput, da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL
DE 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, bem como a LEI COMPLEMENTAR
Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 (LRF), a qual estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências, com previsão
expressa na cláusula décima primeira do instrumento original (ID 7650407).

 

3. As despesas decorrentes da indicação para o exercício financeiro de 2026 correrão à conta
da Dotação Orçamentária, constantes do Orçamento Geral da União (ID 8784965):

UG/Gestão: 112408/00001.

Programa de Trabalho: 05.122.0032.2000.0001.

PTRES: 168699.

Fonte: 1049A001NN.

Natureza da Despesa: 339039.

Tipo de Ação: Atividade.

Nota de Empenho: 2026NE000228 (ID 8784965), de 15/01/2026.

3.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

4. Fica o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, ao qual as partes encontram-se sujeitas,
vinculado ao Contrato em pauta, para todos os fins.

 

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO - Cel R/1
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de Despesas,
em 02/04/2026, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8784426 e o código CRC
C2A59590.
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